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ERRATA do Edital nº 002/2022/FURJ 
 

 
A Fundação Educacional da Região de Joinville – FURJ, mantenedora da Universidade da 
Região de Joinville – Univille, no uso de suas atribuições, torna público a ERRATA ao Edital nº 
002/2022/FURJ referente a lista de candidatos pré-classificados em quinta chamada para 
a Bolsa Colégio Univille Joinville 2022. 
 
Considerando: 

• O número de matriculados após o término do período de matrículas da lista da quarta 
chamada da Bolsa Colégio Univille Joinville 2022, que ocorreu no dia 
27/01/2022; 

• O previsto no parágrafo 4º do artigo 4º do Edital nº 002/2022/FURJ o qual 
estabelece que “§4º A divulgação do nome na lista de candidatos pré-classificados 
não garante, automaticamente, a concessão do benefício”; 

• A necessidade de revisão e correção das informações dispostas nos SBUs, que poderão 
gerar mudança de perfil e/ou etapa de ensino conforme previsto no parágrafo 15 do 
artigo 4º do Edital nº 002/2022/FURJ e que eventual correção das informações que 
gere mudança da etapa de ensino deve ser precedida de analise de disponibilidade de 
vaga para a etapa de ensino/série sendo lançado novo edital de resultado pre-
classificatório somente se houver vaga na etapa de ensino ajustada.  

 
Ficam alterados os seguintes itens do Edital nº 002/2022/FURJ: 
 
Onde se lê: 
 
Art. 2º Conforme artigos 6º, 9º e 17º do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro 
de 2021, os candidatos pré-classificados em quinta chamada pelo perfil Candidato Externo 
estão relacionados nos quadros III e IV deste edital. 
 
Leia-se: 
 
Art. 2º Conforme artigos 6º, 9º e 17º do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro 
de 2021, os candidatos pré-classificados em quinta chamada pelo perfil Candidato Externo 
estão relacionados no quadro III deste edital. 
 
Onde se lê: 
 
Quadro III – Lista de candidatos pré-classificados em quinta chamada para Bolsa 
Colégio Univille Joinville 2022 para o perfil CANDIDATO EXTERNO – EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Nº Nome completo Etapa de ensino 

1 DAVI HENRIQUE DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL 

2 FILIPPO CABIDELLE LIMA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3 GUSTAVO HENRIQUE MENDES EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Exclua-se: 
 
Exclua-se o quadro III. 
 
 
Onde se lê: 
 
Quadro IV – Lista de candidatos pré-classificados em quinta chamada para Bolsa Colégio 
Univille Joinville 2022 para o perfil CANDIDATO EXTERNO - ENSINO FUNDAMENTAL 
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Leia-se: 
 
Quadro III – Lista de candidatos pré-classificados em quinta chamada para Bolsa 
Colégio Univille Joinville 2022 para o perfil CANDIDATO EXTERNO - ENSINO 
FUNDAMENTAL 
 
Onde se lê: 
Art. 3º Conforme artigo 17 do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro de 2021, 
os candidatos listados nos quadros I, II, III e IV do presente edital devem comprovar as 
informações inseridas no cadastro socioeconômico do SBU no dia 02 de fevereiro de 2022, 
mediante agendamento a ser realizado conforme orientações apresentadas no art. 4º deste 
edital. 
 
Leia-se: 
 
Art. 3º Conforme artigo 17 do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro de 2021, 
os candidatos listados nos quadros I, II e III do presente edital devem comprovar as 
informações inseridas no cadastro socioeconômico do SBU no dia 02 de fevereiro de 2022, 
mediante agendamento a ser realizado conforme orientações apresentadas no art. 4º deste 
edital. 
 
Onde se lê: 
 
Art. 4º Conforme artigo 18 do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro de 2021, 
os candidatos listados nos quadros I, II, III e IV do presente edital devem agendar entrega de 
documentação, conforme orientações a seguir 
 
Leia-se: 
 
Art. 4º Conforme artigo 18 do edital nº 11/2021/FURJ, publicado em 20 de setembro de 2021, 
os candidatos listados nos quadros I, II e III do presente edital devem agendar entrega de 
documentação, conforme orientações a seguir 
 
 
Os demais itens do Edital nº 002/2022/FURJ permanecem inalterados. 
 

 
Joinville, 28 de janeiro de 2022 

 
A Presidência 


